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Projeto de Lei Nº 197/2022
Assunto: Institui o Programa Apoio Mulher, destinado ao apoio às mulheres em
situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e  em  situação  de  vulnerabilidade
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Iniciativa: EDUARDO CASTILHOS

PARECER CJR Nº 284/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 197/2022,
de iniciativa do Vereador Eduardo Castilhos que institui o Programa Apoio Mulher,
destinado ao apoio às mulheres em situação de violência doméstica e familiar e
em  situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica  no  âmbito  do  Município  de
Araucária.

Em sua justificativa, o Vereador Vilson Cordeiro argumenta que:

O  presente  Projeto  de  Lei  que  institui  no  âmbito  do  Município  de  Araucária,  o
Programa Apoio Mulher, tem como objetivo o apoio à autonomia econômico-financeira
de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, bem como de mulheres em
situação de vulnerabilidade socioeconômica, através da instituição de um programa de
apoio e promoção de políticas que incentivem a qualificação profissional, a geração de
emprego  e  renda  e  inserção  no  mercado  de  trabalho.  Segundo  dados  do  Ipec
(Inteligência em Pesquisa e Consultoria), a cada minuto, 25 mulheres são ofendidas,
agredidas física e/ou sexualmente ou ameaçadas no Brasil1. Essa vulnerabilidade se
torna ainda mais acentuada quando verificamos as estatísticas em relação a pretas e
pardas  e  com  ensino  fundamental.  A  política  pública  de  amparo,  de  incentivo  à
inserção no mercado de trabalho e de qualificação profissional é importantíssima para
que mulheres saiam de uma situação de violência e de risco à própria vida, tendo em
vista que a dependência financeira é uma realidade que impede a própria autonomia
da mulher em um contexto de violência. A Carta Magna garante o direito social ao
trabalho, através da proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos
específicos  (Art.  7º,  XX,  CF),  sendo  dever  do  Poder  Público  criar  medidas  que
promovam a proteção e a dignidade da mulher por meio de políticas públicas que
diminuam e erradiquem a violência doméstica e familiar, e é em conformidade com a
Lei º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), o art. 226, §8º da Constituição Federal de
1988, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra
as Mulheres (ratificado através do Decreto Federal nº 4.377/2002) e da Convenção
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (ratificado
através  do  Decreto  Federal  nº  1.973/1996),  é  que  se  faz  necessária  a  presente
proposição.No tocante à competência,  é  atribuição de todos os entes federados a
realização de políticas públicas que visem "a celebração de convênios, protocolos,
ajustes,  termos  ou  outros  instrumentos  de  promoção  de  parceria  entre  órgãos
governamentais ou entre estes e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a
implementação de programas de erradicação da violência doméstica e familiar contra
a mulher" (art. 8º, inciso VI, Lei Maria da Penha). Assim, o Município poderá criar e
promover, no limite de suas respectivas competências, programas e campanhas de
enfrentamento da violência doméstica (art. 35, inciso IV, Lei Federal nº 11.340/2006).
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Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação
Federal e Estadual no que couber.”
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A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 96º, II, preconiza
direitos que as mulheres vítimas de violência doméstica possuem:

Art.  96 As ações e serviços de saúde integram uma rede
regionalizada  e  hierárquica  que  constitui  o  Sistema  Único
Municipal de Saúde, organizado com as seguintes diretrizes:

V  -  Organização  de  atendimento  público  específico  e
especializado  para  mulheres  e  vítimas  de  violência
doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento,
acompanhamento  psicológico  e  cirurgias  plásticas
reparadoras, em conformidade com a legislação federal. 

Entretanto,  Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  197/2022,  este,  tem  como
objetivo instituir o Programa Apoio Mulher, destinado ao apoio às mulheres em
situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e  em  situação  de  vulnerabilidade
socioeconômica no âmbito do Município de Araucária.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 197/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 04 de outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 11 de Outubro de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira  e  Pedro  de  Lima,  membros  da

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 284/2022 - CJR, referente ao

Projeto de Lei nº 197/2022. 

Araucária, 11 de Outubro de 2022.

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 11/10/2022 as 16:18:56.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 11/10/2022 as 16:22:32.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=136405&c=I04Z1X.


